
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 009/2020
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo objetivando a transferência de recursos Financeiros do Fundo de Melhoria de Instâncias. (instalação e a melhoria de sinalização turística nas vias urbanas de Botucatu).

AUTOR: Prefeito Municipal
O projeto visa autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo objetivando a transferência de recursos Financeiros do Fundo de Melhoria de Instâncias para instalação e a melhoria de sinalização turística nas vias urbanas de Botucatu.
 

Consta da justificativa que “o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Turismo tendo por objeto a instalação e melhoria de sinalização turística nas vias urbanas de Botucatu. Referido convênio é de suma importância pois irá propiciar um meio de comunicação fundamental entre a cidade e o visitante, uma vez que auxiliarão o turista a localizar os atrativos e também a traçar rotas para seu próximo destino. Para execução do presente convênio será repassado ao Município o valor de R$ 192.350,00 (cento e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta reais). Verifica-se assim, que as partes, bem como, os objetivos do presente convênio se convergem para a melhoria da sinalização turística, face o crescente número de produtos turísticos existentes no Município, bem como do expressivo número de visitantes que aqui veem para eventos, negócios, ecoturismo, técnico cientifico, esporte e turismo de aventura”.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de fevereiro de 2020.

Vereador IZAIAS COLINO
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